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ANEXO IV 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RÁDIOS TRANSCEPTORES DUO 
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A CONTRATADA dos serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS deverá 

entregar os veículos locados com os RÁDIOS TRANSCEPTORES MÓVEIS DUO 

VHF E UHF já instalados sendo que a programação será solicitada por esta 

Secretaria de Estado de Justiça junto ao órgão compentente para que faça as 

configurações dos canais dos rádios. Ainda, não será permitido em hipótese 

alguma, que a Contratada faça as configurações dos rádios sob penalização. 

 
1. COMPOSIÇÃO BÁSICA DOS RÁDIOS TRANSCEPTORES DUO VHF/UHF: 

 

a. 01 (um) equipamento rádio transmissor-receptor; 

b. 01 (um) manual de operação em português; 

c. 01 (um) microfone de mão com cabo espiralado da mesma marca, com suporte e 

com total compatibilidade com o modelo do transceptor; 

d. Cabo de alimentação e suporte de fixação compatíveis com o equipamento a ser 

instalado na viatura. 

e. Equipamento Rádio Transmissor-Receptor; 

f. Antena tipo 5/8 de onda, com suporte a ser instalada no veículo; 

g. Manual de Operação em português; 

h. Microfone de mão com cabo espiralado da mesma marca, com suporte e com 

total compatibilidade com o modelo do transceptor; 

i. Cabo de Alimentação e suporte de fixação compatíveis com o equipamento, a ser 

instalado no veículo; 

j. Kit de programação (software e cabos com Rib). 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DUO: 
 
 

2.1 Os parâmetros eletrônicos de modulação digital e sinalização dos equipamentos 

a serem adquiridos deverão ser os definidos na Interface Aérea Comum do padrão 

aberto do Projeto APCO-25 da Associação de Oficiais de Comunicação de 

Segurança Pública (APCO – Association of Public Safety Communications Officials) 

e publicado na norma TSB102 (Telecomunications Systens Bulietin) das séries da 

TIA/EIA (Telecomunications Industry Association / Eletronics Industry Association); 
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2.2 Permitir o emprego rápido e eficaz nas atividades desta Secretaria, empregando 

os recursos eletrônicos de sinalização proporcionados por um Sistema Convencional 

Digital de Radiocomunicação, que propicie, principalmente, identificação eletrônica 

do rádio, permitir verificação se o rádio está ligado ou desligado e chamada de 

emergência, além das funcionalidades de alerta de chamada, chamada seletiva e 

inibição seletiva do equipamento; 

 
3. CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS: 

 
 

a. Fácil manuseio e operação; Operação em modo dual, digital ou analógico no 

mesmo rádio, programados por canal; 

b. Indicadores de status operacional; 

c. Número mínimo de canais - 255 (duzentos e cinquenta e cinco) canais 

convencionais; 

 

d. Varredura de canais – Possibilitar que o rádio monitore vários canais de uma lista 

programável e participe de uma chamada assim que detectar atividade em 

qualquer um deles. Deve ser possível a varredura de canais digitais e analógicos 

simultaneamente; 

e. Possibilidade de programação de canal prioritário; 

f. Capacidade de operação rádio a rádio (ponto – a – ponto, “talkaround”), sem a 

utilização de infraestrutura nos modos digital e analógico; 

g. Possibilidade de adição de transmissão e recepção de dados e migração para 

operação em modo troncalizado padrão Projeto 25, via software; 

h. Possuir vocoder IMBE; 

i. Visor de cristal líquido (mínimo de 8 caracteres) para visualização de canal e 

identificação de unidades; 

j. Indicador Visual ou Sonoro de Alerta/Chamada/Ocupado/Recepção/Transmissão; 

k. Teclas programáveis (frontais) funções, em número mínimo de 04 (quatro), 

permitindo programação de funcionalidades de iluminação, varredura de canais, 

travamento de comandos/controles, seleção de zona, entre outras; 

l. Chamada de Emergência/Seletiva/Grupo; 
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m. Indicador de nível de bateria; 

n. Clonagem; 

o. Conector para acessórios externos; 

p. Slot I/O livre para expansão futura. 

q. Controles do painel: 

1.Liga/Desliga; 

2.Volume; 

3. Silenciador de Recepção; 

4. Seletor de Canais; 

5. Botão de Acionamento de alarme de emergência (podendo ser instalado em 

outro local). 

 

4. RECURSOS OPERACIONAIS MODO DIGITAL COMPATÍVEL COM A NORMA 

P25: 

 

a. Operação em modo convencional; 

b. Operação em modo troncalizado disponível por meio de atualização futura de 

software; 

c. Envio de identificação eletrônica do rádio – sinal de identificação do rádio- 

transceptor, emitido continuamente a partir do acionamento do transmissor; 

d. Alarme de emergência; 

e. Inibição e reabilitação de rádio via comando de RF a partir dos consoles do 

Centro Integrado; 

f. Capacidade de criptofonia no modo digital baseada em software (sem 

necessidade de hardware adicional), compatível com Sistema Digital de Consoles 

de 6.7 a ser instalado no órgão competente, garantindo comunicações seguras e 

sigilosas. 

 
5. RECURSOS OPERACIONAIS MODO CONVENCIONAL ANALÓGICO: 

a. Envio de Identificação eletrônica do rádio - Sinal de identificação do rádio- 

transceptor, emitido no acionamento do transmissor; 

b. Alarme de emergência; 
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c. Inibição e reabilitação de rádio via comando de RF a partir dos consoles do 

Centro Integrado; 

d. Abertura do silenciamento do receptor controlada por portadora, sub-tom 

analógico (CTCSS) e sub-tom digital (DCS), selecionável por meio de 

programação prévia para cada canal via computador PC; 

e. Todos os recursos deverão apresentar compatibilidade total com as consoles de 

despacho do Centro Integrado. 

 
6. CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS BÁSICAS: 

a. Faixa de freqüência: 148 a 174 MHz; 
 

b. Tipo de emissão (modo analógico): 16K0F3E; 

c. Tipo de emissão (modo digital): 8K10F1E, 8K10F1E, 11K0F3E, 16K0F3E, 

20K0F3E, 20K0F1D ou similar conforme TIA/EIA para APCO 25, modulação 

digital C4FM; 

d. Espaçamento de canais: Mínimo 12,5 / 30KHz com programação dentro da faixa 

acima (simplex e/ou semi-duplex). 

 
7. PROTEÇÕES ELETRÔNICAS CONTRA: 

 
 

a. Variação de impedância de RF ou descasamento da antena; 

b. Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclável 

em cada acionamento (programável); 

c. Controle de freqüência: por sintetizador, dotado de memória programável e 

reprogramável externamente através de computador; 

d. Impendância da antena: 50  (cinqüenta ohms); 

e. Tecnologia baseada em microprocessador; 

f. Visor frontal integrado ao corpo do rádio com iluminação para operação noturna, e 

indicações por caracteres alfanuméricos e ícones gráficos; 

g. Deverá possuir algoritmo de redução de ruído ambiente captado pelo microfone 

por processamento digital de sinais; 

h. Deverá possuir ajuste do ganho de áudio e controle automático de ganho do 

microfone. 
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8. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS: 
 
 

8.1 Transmissor: 

 
a) Potência: 45 watts, ou melhor, com capacidade de ajuste e redução até 10 watts 

via programação; 

b) Desvio de modulação: até 



c) Estabilidade de freqüência: 

-10 ºC a +60 ºC; 
 

d) Emissões conduzidas (em rlação à portadora): -85 dB ou melhor; 

e) Atenuação de ruído de FM: 50 dB ou melhor; 

f) Temporizador de transmissão (T.0.T.) reciclável em cada acionamento 

(programável) via software. 

 
8.2 Receptor: 

 

a. Sensibilidade em modo analógico: 0.20  V (microvolt) ou melhor para 12 dB – 

SINAD; 

 

b. Sensibilidade em modo digital: 0.20  V (microvolt) ou melhor para 5% de taxa de 

erro de bit (BER); 

 
c. Seletividade para canais adjacentes - modo analógico: 85 dB ou melhor; 

 
d. Seletividade para canais adjacentes – modo digital: 70 dB ou melhor; 

 

e. - Estabilidade de freqüência: 

10 ºC a 60 ºC; 
 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS 
Palácio Rio Madeira, Ed. Rio Cautário – Curvo 2 - 4º andar - Bairro Pedrinhas – CEP.: 

76.801-470  Porto Velho, Rondônia 

transporte.sejus@gmail.com  

 

7 

 

 

 
f. Rejeição de sinais espúrios: 90 dB ou melhor;  

g. Rejeição de intermodulação: 85 dB ou melhor; 

h. Potência de áudio: mínimo 3W (alto-falante interno), medido com tom de 1KHz; 

i. Distorção de áudio: 3% ou melhor, na faixa de 300 a 3000 Hz com curva de 

resposta adequada. 

 
8.3 Sintetizador: 

 
a) Oscilador controlado por tensão (VCO) operando em VHF; 

b) Rigidez mecânica suficiente para não captação de vibrações; 

c) Controle de freqüência por memória programável e reprogramável 

eletronicamente por meio de computador. 

 

9. IDENTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA: 

 

a. Número de série do equipamento gravado no chassi ou fixado a ele por meio de 

etiqueta adesiva; 

b. Conforme especificado no Artigo 39 do Regulamento anexo à Resolução 242, 

cada equipamento rádio-transceptor deverá possuir o selo ANATEL, observadas 

as regras de composição da logomarca ANATEL, Código de Homologação e 

Código de Barras; 

c. Selo ANATEL deverá estar afixado no produto em parte não removível, ser 

confeccionado com materiais compatíveis e duráveis, assim como apresentar, de 

forma legível e indelével, as informações relativas à homologação e à 

identificação do produto; 

d. Gabinete vedado à entrada de umidade, respingos de chuvas, e em condições de 

operar sujeito às vibrações mecânicas do tipo encontradas nos veículos nacionais 

e moto ciclos; 

e. Terminais, conectores e contatos banhados, a fim de reduzir a probabilidade de 

perdas ou maus contatos; 

f. Circuitos impressos protegidos contra corrosão; 

g. Fácil identificação de componentes e módulos. 
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10. PROGRAMA DE CONFIGURAÇÃO DOS RÁDIOS SERÁ REALIZADO PELA 

SEJUS; 

 

10.1 O programa de configuração dos rádios será providenciado pela SEJUS junto ao 
órgão competente. 

 
 

11. PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

 

a. As adaptações deverão integrar-se perfeitamente ao desenho interno do veículo, 

primar pela ergonomia e facilidade no manuseio dos equipamentos, não se 

admitindo cantos vivos ou pontos cortantes que possam causar lesões aos 

ocupantes; 

 

b. As peças deverão receber fixação adequada, a fim de que não se verifiquem 

movimentos, trincas ou ruídos; 

 
c. Os suportes metálicos a serem fornecidos deverão ser resistentes às trepidações 

(vibrações) decorrentes da utilização do veículo, em qualquer tipo de terreno, bem 

como deverão ser adequadamente fixados, a fim de suportarem o peso dos 

equipamentos a serem instalados, especialmente durante as manobras realizadas 

pelo veículo em situação de emergência. Para tanto deverão ser utilizado coxins 

de borrachas ou outro material compatível, a fim de amortecer os impactos; 

 
d. Os contornos e as furações das peças a serem instaladas deverão ser recobertos 

com borracha, ou outro material similar, a fim de evitar acidentes aos instaladores 

e usuários e ainda danos aos cabos de energia, de dados e da antena; 

 

e. As furações necessárias não deverão comprometer à alimentação elétrica e 

demais conexões essenciais ao perfeito funcionamento dos equipamentos; 

 
f. A tonalidade (cor) das peças deverá acompanhar o acabamento interior do 

veículo. 

g. O corpo Técnico da SEJUS em conjunto com a CONTRATADA realizará os 

testes em sua totalidade ou em parte na entrega dos veículos locados; 
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h. Os equipamentos deverão ser instalados em locais protegidos, que impeçam o 

acesso de pessoas não autorizadas a efetuar trocas e manutenção dos seus 

componentes. Devem ser fixados firmemente e protegidos de intempéries. A 

instalação dos equipamentos deverá ser realizada de maneira a não possibilitar o 

desligamento dos cabos por parte dos usuários; 

 
i. A fiação elétrica deverá ser protegida por meio de chicotes e conduítes, não 

devendo permitir a entrada de fluídos para dentro do habitáculo do veículo; 

 

j. É vedada a colocação dos equipamentos sob os carpetes e/ou sob os 

isolamentos térmicos acústicos dos veículos, de maneira que impeça a 

refrigeração dos equipamentos; 

 
k. A CONTRATADA dos serviços de locação deverá apresentar juntamente com a 

proposta o documento comprobatório do registro do equipamento de rádio junto 

ao órgão competente do Ministério das Comunicações. 

 

l. Faz parte integral do veículo adaptado o conjunto de sinalização sonoro e 

luminosa, RÁDIO DUO, e o rastredor, sendo assim em caso de defeito ou dano 

ao veículo deverá ser igualmente substituída dentro dos prazos previstos no 

Termo de Referencia. 

 
m.  A empresa terceirizada para fornecer os rádios transceptores nos veículos 

locados deverá comprovar através de atestado técnico, em seu nome, o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, por meio de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 

 
n. Todas as despesas referentes a equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e 

outras despesas se darão às expensas exclusivas da CONTRATADA de locação 

de veículos, cujos custos deverão estar inclusos no valor total da contratação; 

 
o. Deverão ser apresentados, junto com a proposta, prospectos ou folders indicando 

os veículos e equipamentos que serão instalados, devendo todos os documentos 
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virem em língua portuguesa; 

 
p. Os rádios transceptores móveis pretendidos deverão possuir todas as suas 

funcionalidades. 

 
q. Os parâmetros eletrônicos de modulação digital e sinalização dos equipamentos a 

serem adquiridos deverão ser os definidos na Interface Aérea Comum do padrão 

aberto do Projeto APCO-25 da Associação de Oficiais de Comunicação de 

Segurança Pública (APCO – Association of Public Safety Communications 

Officials) e publicado na norma TSB102 (Telecomunications Systens Bulietin) das 

séries da TIA/EIA (Telecomunications Industry Association / Eletronics Industry 

Association); 


